
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PRAÇA SANTANA, Nº 242 – CENTRO – PONTO CHIQUE/MG – CEP 39.328-000 
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ADVERTÊNCIA 

 

 O Município de Ponto Chique-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que 

não está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de 

forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a realização 

do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços 

e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO Nº 036/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 017/2025 - MENOR PREÇO 

 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 007/2024, em observância ao que prescreve a 

Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações, e, ainda, mediante as condições 

estabelecidas no instrumento convocatório/edital.  

 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, 

RECOLHIMENTO, TRANSPORTE, ABRIGAMENTO, GUARDA, 

ALIMENTAÇÃO E CUIDADOS DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE 

(EQUINOS E BOVINO) SOLTOS OU ABANDONADOS EM VIAS E 

ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 393/2025. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Abertura da Sessão Pública: Às 8:00 (oito horas) do Dia 15/07/2025. 

 

Endereço Eletrônico: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos 

de habilitação deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente 

por meio eletrônico no endereço www.licitardigital.com.br. 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 017/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 036/2025  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

01. PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor Geraldo Magela 

Flavio Rabelo, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente constituída através da 

Portaria nº 007/2025, torna público a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N
O 

 

036/2025, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N
O

 017/2025, do tipo MENOR PREÇO, 

Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, Lei Complementar 123, alterada 

pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 007/2024, e demais condições fixadas 

neste instrumento convocatório, e com base no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de 

Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a Plataforma licitardigital, realizará Licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro municipal com auxílio da equipe de apoio composto 

pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, nomeados através da Portaria 

Municipal nº 007/2025: 

Pregoeiro: Ronilson Lemos Souza 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE  

PREÇO: 

Portal Licitar Digital (www.http://www.licitardigital.com.br) a 

partir do dia 02 de Julho de 2025, as 08:00 (oito) horas. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS  

PROPOSTAS: 

15 de Julho de 2025 as 08:00 (oito horas). 

ENDEREÇO PARA RETIRADA,  

CONSULTA AO EDITAL E  

DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

www.licitardigital.com.br; pelo  

e-mail: licitacaopontochique@gmail.com, site  

oficial:   

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-

licitacoes.html, ou na sede da prefeitura 

 Municipal, situada na Praça Santana, n. 242–  

Centro - Ponto Chique/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Exclusivamente através do www.licitardigital.com.br. 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 

 Brasília (DF) 

ALTERAÇÕES: Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaopontochique@gmail.com
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.licitanet.com.br/
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endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e 

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/e\ditais-de-licitacoes.html. 

ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, 

POIS, OS MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE 

ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA PLATAFORMA. 

2. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APREENSÃO, RECOLHIMENTO, TRANSPORTE, ABRIGAMENTO, GUARDA, 
ALIMENTAÇÃO E CUIDADOS DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE (EQUINOS E 
BOVINOS) SOLTOS OU ABANDONADOS EM VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 393/2025 

2.2. Os valores de referência estabelecidos neste procedimento licitatório foram obtidos através de 

pesquisa de preços  realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s), conforme estabelecido no Termo 

de Referência (anexo) e seguindo regras de pesquisa de preços, determinadas no Decreto 

Municipal 007/2024. 

2.3. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL LICITAR DIGITAL 

(www.http://www.licitardigital.com.br /).  

2.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do MUNICIPIO DE PONTO CHIQUE, com 

suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL  (www. 

http://www.licitardigital.com.br ). 

3-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que cumpram plenamente os requisitos de habilitação e que apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao LICITAR DIGITAL 

http://www.licitardigital.com.br). 

3.2-O licitante deverá ter feito a adesão ao LICITAR DIGITAL. 

3.3-Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

3.3.1- Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o município de Ponto 

Chique/MG; 

3.3.2-Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

3.3.3-Impedida de licitar e contratar com o Município Estado de Minas Gerais ou Governo 

Federal; 

3.3.4-Com falência decretada; 

3.3.5-Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.3.6- Pessoas físicas ou jurídicas que incorrerem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

14.133, de 2021, e em outros impedimentos previstos em lei, inclusive Lei organica municipal. 

http://www.licitardigital.com.br/
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/e/ditais-de-licitacoes.html
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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3.4-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

4-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio de 

o Sistema Licitar Digital  no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitar Digital   no endereço 

eletrônico (https://licitar.digital). 

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

4.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio (https://licitar.digital), sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

5-DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

5.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo, podendo ser 

substituída, acrescida ou complementada caso necessário: 

file:///C:/BACKUP%2001-2023/SÃO%20JOÃO%20PACUI/EXERCICIO%202023-SJP/PREGÕES%20ELETRONICOS%202023/PREGÃO%20ELETRONICO%20002-CARNE%20E%20FRIOS%20EDU/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
https://licitar.digital/
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08.01.01.20.122.0002.2081.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha 601 

6-DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (https://licitar.digital ). 

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Ponto Chique/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

https://licitar.digital/
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16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2.O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

7.6.Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7.Os documentos que compõem a proposta serão disponibilizados para avaliação da Pregão e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8-O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.8.1. Valor desconto unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

7.8.2. Apresentar o desconto completo, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 

quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta; 

7.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência:  

7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 

Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, 

desclassificará a proposta da licitante. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.18. Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos pelas 

empresas licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe técnica e 

do(s) Agente de Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) requeridos. 

 7.19. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

 7.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

8.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance em percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

10,00 (dez) reais.  

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

8.21.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.21.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.21.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.empresas brasileiras; 

8.22.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.23.2.O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 

02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.34.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8.35-Não serão aceitos descontos finais abaixo dos descontos médios referenciais. 

8.36. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.36.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.36.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.36.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 

 8.36.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3. Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão como 

critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quando da formalização 

de seu balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor final, apresentado, for 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final inferior 

ao desconto mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
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a exequibilidade da proposta, com planilha de composição de custos acompanhada de notas fiscais 

e outras comprovações necessárias. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema em prazo a ser estipulado pelo pregoeiro, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.13.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.14. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

9.15.. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema no 

prazo máximo de 02 (duas) horas a critério do pregoeiro. 
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ATENÇÃO: (ORIENTAMOS OS LICITANTES A JUNTAR OS DOCUMENTOS, 

DECLARAÇÕES EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR NA SEQUÊNCIA 

ESTABELECIDA NO EDITAL, JUNTAMENTE COM UM ÍNDICE RELACIONANDO 

TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS, SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.1.1- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br  ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

LICITAR DIGITAL , para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PRAÇA SANTANA, Nº 242 – CENTRO – PONTO CHIQUE/MG – CEP 39.328-000 

TELEFONE (38) 3624-9120 

10.2.1.1- Caso a sessão se prolongue será considerada para fins de Habilitação a data designada 

para abertura da sessão devendo a empresa no momento de assinatura do contrato apresentar as 

certidões que por ventura tenham vencido neste interregno de tempo. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser determinado pelo pregoeiro sob 

pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica 

10.8.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 
; 

10.8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.9. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.10.Qualificação Econômico-Financeira 

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.11. Qualificação Técnica 

10.11.1. Comprovação de aptidão para serviços semelhantes ao objeto desta contratação, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11-  DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

11.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123 de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 

interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 

prazo supracitado. 

11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e Lei no 14.133, 

de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

11.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
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5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 11.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 11.4.4. Será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.4.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá 

ser mencionada. 

11.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006, poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

12.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; 

12.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
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12.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

12.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7- O pregoeiro poderá a critério da administração e da salvaguarda do interesse público 

prorrogar o prazo de envio da proposta final ou solicitar correções. 

13-  DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

 a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente (10 minutos), sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste 

artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 14.133/21, da 

ata de julgamento; 

 II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

 § 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 § 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, nos termos do art. 165º, II da Lei n. 14.133/21. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PRAÇA SANTANA, Nº 242 – CENTRO – PONTO CHIQUE/MG – CEP 39.328-000 

TELEFONE (38) 3624-9120 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao vencedor. 

13.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6. Decididos os recursos, a autoridade máxima fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 

do resultado da licitação. 

13.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

 a) tempestividade; 

 b) legitimidade recursal; 

 c) interesse de agir; 

 d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

13.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e 

serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 

1440/07, TCU). 

14-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

14.3.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

14.3.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

14.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

15.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 
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15.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

15.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado. 

15.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

16.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

17.1. O Contrato firmado por força do presente procedimento terá validade de 06 (seis) meses, 

contados da sua assinatura e poderá ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19.DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DO PAGAMENTO 

19.1- Dos serviços de apreensão:  

19.1.1. - As apreensões ocorrerão através de solicitação da população de ligações à Contratada, 

informando os dados pertinentes do animal a ser capturado e indicação do local onde se encontra. 

19.2. - Do veículo e transporte dos animais apreendidos: 

19.2.1 - O transporte dos animais deverá ser realizado em veículo com gaiola, apropriado ao 

transporte de carga viva, com rampa de acesso firme e inclinação ampla e segura, em condições de 

uso e higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto até o local da guarda, procurando 

manter uma situação segura em relação aos animais. O veículo deverá está com a documentação 

regularizada junto ao DETRAN. 

19.3 - Da guarda dos animais: 

19.3.1 - Os animais apreendidos ficarão sob a guarda da Contratada, em local de sua 

responsabilidade, pelo prazo máximo de até 10 (dez) dias após a apreensão. 

19.4 - Das instalações para a guarda dos animais: 

19.4.1 - Efetivada a apreensão, a guarda dos animais deverá ser feita em local indicado pela 

Contratada, dentro no município (área urbana ou rural). 

19.5 - Dos cuidados (incluindo medicamentos e insumos) veterinários e da atuação do 

profissional médico veterinário. 
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19.5.1 - O médico veterinário expedirá laudo com foto identificando e qualificando cada animal 

capturado, inclusive os atualmente albergados, além de consignar sua condição de sanidade e 

procedimentos a serem adotados em caso de animal enfermo, estando o mesmo responsável por 

toda e qualquer informação obtida nos laudos médicos e pelo tratamento e acompanhamento 

veterinário dos mesmos. Finalmente, todos os aspectos de segurança, integridade física e saúde 

dos animais apreendidos serão levados em consideração na consecução da contratação.  

19.6 - Os serviços deverão ser prestados de segunda feira à domingo, inclusive feriado, 24 

(vinte e quatro) horas por dia conforme for solicitado. 

 

19.7. A secretaria de Agricultura acionará a Contratada através de telefone celular com acesso à 

internet durante 24h por dia e 7 dias por semana, para recebimento de chamadas telefônicas e/ou 

notificações via aplicativo WhatsApp, informando a quantidade aproximada de animais a serem 

capturados e a indicação do local onde os animais se encontram. Após o acionamento a mesma terá 

o prazo máximo de 2 (duas) horas, para a realização da captura dos animais e transporte até o local 

da guarda dos animais. 

 

19.8. Em toda a apreensão de animais realizada deverá ser feito o relatório de apreensão 

acompanhado de registro fotográfico e termo de apreensão assinados pelo agente sanitário e 

funcionário da Contratada. 

 

19.9. Manter um cadastro dos animais apreendidos, com seus respectivos dados da data, foto, local 

da captura, raça, sexo e características de cada espécie dos animais. 

 

19.10. A Contratada deverá manter atualizado registro de apreensões de animais, identificando os 

animais através de plaquetas com o número da ficha respectiva que será atado à coleira ou de 

alguma forma preso ao animal, bem como registro fotográfico. Além de fotos, a Contratada deverá 

constar também no arquivo clínico de cada animal os seguintes dados obrigatórios: 

 

 Número da ficha; 

 Data e local da captura do animal; 

 Raça; 

 Sexo; 

 Idade presumida; 

 Estado de saúde atestado pelo médico veterinário; 

 Tratamento recebido; 

 Data de saída; 

 Motivo de saída e data em que ocorreu (óbito, liberação ou leilão); 

19.11 - Para o cumprimento deste prazo a CONTRATADA deverá dispor por meios, material 

humano necessário à execução completa do objeto contratado. 

19.12 - Os serviços deverão ser entregues com segurança e sob responsabilidade da contratada. 

Serão recusados os serviços que forem prestados em descumprimento com o previsto neste termo. 

19.13 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

Órgão Gerenciador, 30 (trinta) dias contados do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo 

recebimento. 

19.13.1 - O fornecimento do objeto do presente processo licitatório ficará sujeito à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que forem efetuados à Contratada pelo 
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fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, aplicando-se, o percentual constante na 

coluna 06, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

19.14 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

19.15 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 

19.16 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, seguros, tributos etc. 

19.17 - Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro da Contrato, nos termos do art. 

130 da Lei 14.133/21, proveniente de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos. 

19.18. A empresa vencedora deverá comprovar mensalmente, junto com a nota fiscal a sua 

regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal 

com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês 

de sua competência. 

20.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PRAÇA SANTANA, Nº 242 – CENTRO – PONTO CHIQUE/MG – CEP 39.328-000 

TELEFONE (38) 3624-9120 

§4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

d) Multa: 

I - moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias úteis; 

II - moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

III - O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133/21. 

IV - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

20.3 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

20.4 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

20.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

20.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

20.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

20.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

20.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21- DO FISCAL DE CONTRATOS 

21.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados através da 

Portaria Municipal 007/2025. 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á o Contrato no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O município de Ponto Chique/MG através da autoridade competente poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

22.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.pontochique.mg.gov.br, nos dias úteis, 

no horário das às 07:00 as 12:00 horas, e 14:00 as 17:00 horas no mesmo endereço e período em 

que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO IV – REQUERIMENTO TRATAMENTO DIFERENCIADO LC 123/2006 

(PESSOA JURÍDICA); 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

 

 

Ponto Chique/MG, 30 de Junho de 2025. 
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________________________________________ 

FREDERICO DE OLIVEIRA RABELO 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 036/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2025 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHIMENTO, TRANSPORTE, 

ABRIGAMENTO, GUARDA, ALIMENTAÇÃO E CUIDADES DE ANIMAIS DE GRANDE 

PORTE (EQUINOS E BOVINO) SOLTOS OU ABANDONADOS EM VIAS E ESPAÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME LEI MUNICIPAL 

Nº 393/2025. 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES DE VALORES DE REFERÊNCIA 

2.1. Após a realização do levantamento de mercado, consolidamos os valores afim de 

chegar ao valor médio estimado da contratação conforme segue: 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VR. UNIT. VR. TOTAL 

1.  

 

06 

 

MÊS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

O RECOLHIMENTO, HOSPEDAGEM, 

TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 

GUARDA E CUIDADO VETERINÁRIO 

EMERGENCIAL SE NECESSÁRIO, DE 

ANIMAIS (EQUINOS E BOVINOS), 

SOLTOS OU ABANDONADOS EM 

VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

O ANIMAL RECOLHIDO 

PERMANECERÁ SOB GUARDA DA 

EMPRESA CONTRATADA POR UM 

PERÍODO MÁXIMO DE ATE 10 (DEZ ) 

DIAS. APÓS ESSE PERÍODO, A 

EMPRESA CONTRATADA , SOB 

SUPERVISÃO E CONFORME 

CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO 

MUNICÍPIO NO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

PROMOVERÁ A DOAÇÃO DO 

ANIMAL. CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº393/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$5.278,0475 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$31.668,29 
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2.2. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns. 

2.3. Os serviços referentes na tabela acima, são continuados, com pagamentos mensais, 

independentes da quantidade de animais hospedados. 

2.4. A prestação do(s) serviço(s) pela(s) credenciada(s) fica condicionada a prévia e escrita 

autorização da Secretaria Municipal de Agricultura. 

2.5. A contratação será feita de forma parcelada, após emissão da ordem de serviços expedida pela 

secretaria solicitante. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), e qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da adjudicação/homologação 

do processo licitatório. 

2.7. A presente contratação poderá ser renovada por igual período de 06 (seis) meses, nos termos da 

Lei 14.133/2021. 

================================================================= 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

================================================================ 

3.1. A presença crescente de ocorrência de animais de grande porte, especialmente bovinos e 

equinos, soltos ou abandonados em vias e espaços públicos do Município de Ponto Chique/MG tem 

gerado situações de extremo risco à segurança da população. Esses animais, ao circularem 

livremente por ruas, estradas vicinais e rodovias, têm sido responsáveis por diversos acidentes de 

trânsito, muitos deles com consequências trágicas, como ferimentos graves, óbitos de pessoas 

envolvidas e também a morte dos próprios animais. Infelizmente, já foram registrados no município 

casos de colisões entre veículos e animais, que resultaram na perda de vidas humanas, além de 

prejuízos materiais e emocionais incalculáveis para as famílias afetadas. Além disso, a morte dos 

próprios animais evidencia a necessidade urgente de uma ação estruturada e preventiva por parte do 

poder público. Diante desse cenário alarmante, torna-se imprescindível a contratação de empresa 

especializada para o recolhimento, transporte, guarda e cuidado adequado desses animais, a fim de 

evitar novos acidentes, preservar vidas humanas, garantir o bem-estar animal e manter a ordem e 

segurança nos espaços públicos. Essa medida visa proteger tanto os munícipes quanto os próprios 

animais, além de atender às normas de segurança viária e de saúde pública. A omissão frente a essa 

realidade representa risco iminente à coletividade e pode acarretar responsabilidade administrativa e 

civil ao município. Assim, a contratação ora proposta se justifica como uma ação preventiva, de 

caráter emergencial e de grande relevância para a preservação da vida, da integridade física das 

pessoas e da dignidade dos animais. Considerando ainda que foi sancionada a Lei Municipal nº 

393/2025, que trata da contratação de empresa para prestação dos respectivos serviços. 

================================================================= 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos 

específicos do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

4.2. Este processo de contratação está em pleno alinhamento com o plano de contratações anual da 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG que está em construção, para o exercício financeiro 
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corrente. Este alinhamento estratégico reforça o compromisso da gestão com a eficácia, a eficiência 

e a efetividade das contratações públicas, em conformidade com os princípios da Lei 14.133 de 

abril de 2021, que rege as licitações e contratos. 

4.3. A inserção deste processo de aquisição no plano de contratações anual viabiliza o suprimento 

contínuo das necessidades da população, o que se alinha a missão da Secretaria Municipal de 

Agricultura. 

4.4. Sendo assim, a execução deste processo de contratação demonstra o planejamento prévio da 

demanda em observância dos princípios da administração eficaz e responsável. 

4.5 Justifica-se a contratação para os ditames da Lei Municipal nº393/2025, no atendimento a 

demanda de recolhimento de animais de grande porte (bovinos e equinos) a quantidade de animais a 

serem recolhidos não tem como ser estimada, uma vez que são provenientes de fatos 

supervenientes, não podendo o município prevê uma quantidade aproximada, pois tal serviço nunca 

foi realizado no município não tendo como fazer comparativo com contratações anteriores. 

================================================================= 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1.A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviços com fornecimento de 

infraestrutura, mão de obra e todos os materiais, equipamentos, insumos, medicamentos e 

alimentação necessários à execução dos serviços de apreensão (recolhimento, transporte) e guarda 

de animais de médio e grande porte soltos nas vias públicas e vítimas de maus tratos.  

5.2.A contratação pretendida tem caráter continuado e é essencial, considerando que estes animais 

soltos estão submetidos às situações de risco, como maus tratos e acidentes. Deverá ser executada 

sem mão de obra exclusiva.  

5.3. Os serviços serão prestados em toda extensão territorial do Município, no período de 24 (vinte 

e quatro horas) por dia, inclusive sábados, domingos e feriados. 

5.4. A Contratada deverá dispor de mão de obra, além de todos os equipamentos de proteção 

individual, materiais, insumos e ferramentas essenciais à prestação dos serviços, incluindo 

motorista, cuidados veterinários, com médico veterinário devidamente registrado no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária, e medicamentos que se fizerem necessários ao tratamento 

adequado dos animais capturados durante todo o processo de apreensão, transporte e guarda, 

ofertando lugar adequado para a permanência e alimentação necessária aos animais apreendidos. 

5.5. Caberá à empresa executar conforme a melhor técnica, os procedimentos de apreensão, 

transporte e guarda dos animais, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas e as 

Legislações Municipais, Estaduais e Federais pertinentes ao objeto da contratação. 

5.6. Fica a Secretaria Municipal de Agricultura responsável pelo encaminhamento dos animais a 

serem abrigados pelo contratado. 

5.7. - Considerando que neste momento a Prefeitura Municipal de Ponto Chique não possui 

disponibilidade de local nem equipamentos básicos, ou seja, não possui nenhuma estrutura para 

assumir os serviços de recolhimento, transporte e guarda de animais de médio e grande porte dentro 

do perímetro urbano, tornando esta contratação necessária. 

================================================================= 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Dos serviços de apreensão:  
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6.1.1. - As apreensões ocorrerão através de solicitação da população de ligações à Contratada, 

informando os dados pertinentes do animal a ser capturado e indicação do local onde se encontra. 

6.2. - Do veículo e transporte dos animais apreendidos: 

6.2.1 - O transporte dos animais deverá ser realizado em veículo com gaiola, apropriado ao 

transporte de carga viva, com rampa de acesso firme e inclinação ampla e segura, em condições de 

uso e higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto até o local da guarda, procurando 

manter uma situação segura em relação aos animais. O veículo deverá estar com a documentação 

regularizada junto ao DETRAN. 

6.3 - Da guarda dos animais: 

6.3.1 - Os animais apreendidos ficarão sob a guarda da Contratada, em local de sua 

responsabilidade, pelo prazo máximo de até 10 (dez) dias após a apreensão. 

6.4 - Das instalações para a guarda dos animais: 

6.4.1 - Efetivada a apreensão, a guarda dos animais deverá ser feita em local indicado pela 

Contratada, dentro no município (área urbana ou rural). 

6.5 - Dos cuidados (incluindo medicamentos e insumos) veterinários e da atuação do 

profissional médico veterinário. 

6.5.1 - O médico veterinário expedirá laudo com foto identificando e qualificando cada animal 

capturado, inclusive os atualmente albergados, além de consignar sua condição de sanidade e 

procedimentos a serem adotados em caso de animal enfermo, estando o mesmo responsável por 

toda e qualquer informação obtida nos laudos médicos e pelo tratamento e acompanhamento 

veterinário dos mesmos. Finalmente, todos os aspectos de segurança, integridade física e saúde 

dos animais apreendidos serão levados em consideração na consecução da contratação.  

6.6 - Os serviços deverão ser prestados de segunda feira à domingo, inclusive feriado, 24 

(vinte e quatro) horas por dia conforme for solicitado. 

6.7. A secretaria de Agricultura acionará a Contratada através de telefone celular com acesso à 

internet durante 24h por dia e 7 dias por semana, para recebimento de chamadas telefônicas e/ou 

notificações via aplicativo WhatsApp, informando a quantidade aproximada de animais a serem 

capturados e a indicação do local onde os animais se encontram. Após o acionamento a mesma terá 

o prazo máximo de 2 (duas) horas, para a realização da captura dos animais e transporte até o local 

da guarda dos animais. 

6.8. Em toda a apreensão de animais realizada deverá ser feito o relatório de apreensão 

acompanhado de registro fotográfico e termo de apreensão assinados pelo agente sanitário e 

funcionário da Contratada. 

6.9. Manter um cadastro dos animais apreendidos, com seus respectivos dados da data, foto, local 

da captura, raça, sexo e características de cada espécie dos animais. 

6.10. A Contratada deverá manter atualizado registro de apreensões de animais, identificando os 

animais através de plaquetas com o número da ficha respectiva que será atado à coleira ou de 

alguma forma preso ao animal, bem como registro fotográfico. Além de fotos, a Contratada deverá 

constar também no arquivo clínico de cada animal os seguintes dados obrigatórios: 

 Número da ficha; 

 Data e local da captura do animal; 

 Raça; 

 Sexo; 

 Idade presumida; 
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 Estado de saúde atestado pelo médico veterinário; 

 Tratamento recebido; 

 Data de saída; 

 Motivo de saída e data em que ocorreu (óbito, liberação ou leilão); 

6.11 - Para o cumprimento deste prazo a CONTRATADA deverá dispor por meios, material 

humano necessário à execução completa do objeto contratado. 

6.12 - Os serviços deverão ser entregues com segurança e sob responsabilidade da contratada. 

Serão recusados os serviços que forem prestados em descumprimento com o previsto neste termo. 

6.13 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Órgão 

Gerenciador, 30 (trinta) dias contados do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo 

recebimento. 

6.13.1 - O fornecimento do objeto do presente processo licitatório ficará sujeito à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que forem efetuados à Contratada pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, aplicando-se, o percentual constante na 

coluna 06, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

6.14 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.15 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 

6.16 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, seguros, tributos etc. 

6.17 - Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do art. 

130 da Lei 14.133/21, proveniente de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos. 

6.18. A empresa vencedora deverá comprovar mensalmente, junto com a nota fiscal a sua 

regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal 

com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês 

de sua competência. 

================================================================= 

7 - DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

7.1.  Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

7.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, 

tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria 

inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de 

padronização e uniformização. 

7.3. Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 
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8 – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE ENTREGA 

8.1. Dos serviços de apreensão. 

a) As apreensões ocorrerão através de solicitação da população de ligações à Contratada, 

informando os dados pertinentes do animal a ser capturado e indicação do local onde se encontra.  

8.2 - Do veículo e transporte dos animais apreendidos. 

a) O transporte dos animais deverá ser realizado em veículo com gaiola, apropriado ao transporte de 

carga viva, com rampa de acesso firme e inclinação ampla e segura, em condições de uso e 

higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto até o local da guarda, procurando manter uma 

situação segura em relação aos animais. O veículo deverá estar com a documentação regularizada 

junto ao DETRAN. 

8.3 - Da guarda dos animais. 

 a) Os animais apreendidos ficarão sob a guarda da Contratada, em local de sua responsabilidade, 

pelo prazo máximo de até 10 (dez) dias após a apreensão. 

8.4 - Das instalações para a guarda dos animais. 

a) Efetivada a apreensão, a guarda dos animais deverá ser feita em local indicado pela Contratada, 

dentro no município (área urbana ou rural). 

8.5 - Dos cuidados (incluindo medicamentos e insumos) veterinários e da atuação do 

profissional médico veterinário. 

a) O médico veterinário expedirá laudo com foto identificando e qualificando cada animal 

capturado, inclusive os atualmente albergados, além de consignar sua condição de sanidade e 

procedimentos a serem adotados em caso de animal enfermo, estando o mesmo responsável por 

toda e qualquer informação obtida nos laudos médicos e pelo tratamento e acompanhamento 

veterinário dos mesmos.  

Finalmente, todos os aspectos de segurança, integridade física e saúde dos animais apreendidos 

serão levados em consideração na consecução da contratação. 

8.6 - Os serviços deverão ser prestados de segunda feira à domingo, inclusive feriado, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia conforme for solicitado. 

8.7 - Para o cumprimento deste prazo a CONTRATADA deverá dispor por meios, material humano 

necessário à execução completa do objeto contratado. 

8.8 - Os serviços deverão ser entregues com segurança e sob responsabilidade da contratada. Serão 

recusados os serviços que forem prestados em descumprimento com o previsto neste termo. 

9 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 - Os serviços serão considerados aceitos somente após conferidos pelo responsável indicado 

pelo solicitante, atendidas as especificações e condições exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, coma sua 

consequente aceitação. 

9.2 - Serão rejeitados, no recebimento, serviços prestados com especificações diferentes das 
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contidas no objeto e das informadas na proposta, com defeitos/vícios, devendo a sua 

correção/substituição ocorrer na forma e prazos definidos no edital, caso seja possível. 

9.3 - Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Concedente poderá: 

a) rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la imediatamente, em conformidade com a 

indicação da Administração, contado da notificação por escrito, mantendo o valor inicialmente 

contratado. 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - A Contratada se obriga a: 

 a) Prestar os serviços a partir da data da assinatura do contrato, observado o prazo estabelecido na 

cláusula décima; 

b) Corrigir imediatamente os serviços inadequados e substituir aqueles que não estiverem em 

condições de atender as disposições contidas neste Termo de Referência, sem qualquer ônus para o 

Município; 

 c) Custear todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, arcando com todos os tributos, 

taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente sobre os serviços, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas; 

d) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; e) 

Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 

gerenciamento; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas referentes à apreensão dos animais de médio e grande 

porte; 

g) Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade 

competente em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 

espécie. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - O Contratante se obriga a: 

 a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa contratada para a fiel 

execução do contrato. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado por meio de servidor 

especialmente designado, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato e de acordo com as Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas. 

d) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da 

CONTRATADA. 

e) Rejeitar o Contrato em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo 

sua imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei e neste Termo de 

Referência/Projeto Básico, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
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justificado se aceitos pela Administração. 

f) Manter com a CONTRATADA relações por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 

g) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada. 

h) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 

i) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

j) Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da utilização do item, fixando prazo para a sua correção. 

k) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados 

e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

l) Fornecer à CONTRATADA todos os dados e esclarecimentos necessários para a aquisição do 

objeto e demais informações que esta venha a solicitar para o bom e fiel desempenho e execução 

contratual. 

12 - DO GESTÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 - A gestão do futuro contrato será realizada pela Secretaria de Agricultura conforme previsto 

na Portaria nº 07/2025, às quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem 

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará 

ciência à contratada. 

12.2 - A vigência do contrato é de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura. 

12.3 - O prazo para assinatura do contrato é de 02 (dois) dias a contar da convocação. 

13 – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela contratada ao setor de compras do município, 

acompanhada de relatório dos animais apreendidos, abrigados e transportados durante o período de 

referência da nota fiscal. 

13.2 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do 

processo pelo responsável pelo recebimento dos serviços; 

13.3 - Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo 

responsável pelo recebimento; 

13.4 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 

barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital; 

13.5 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

13.6 - A contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente coma nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, 

de15/12/2004, substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. 
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Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referi da 

Instrução; 

13.7 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contrato para retificação e 

reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura corrigida; 

13.8 - O CNPJ do documento fiscal eletrônico deverá ser o mesmo da proposta de preço, sob pena 

de cancelamento da Nota de Empenho emitida. 

13.9- O pagamento fica condicionado a apresentação da nota fiscal, acompanhada do Certificado de 

Regularidade: Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista e INSS, vigentes. 

13.10 - A Administração reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto do presente 

termo for realizado em desacordo com as especificações constantes do Edital; 

13.11 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente no contratante em favor da contratada. Caso o valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativa ou judicialmente, se necessário. 

13.12 - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

13.13 - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto; 

13.14 - A contratada deverá se manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei, 

Edital e seus anexos; 

13.15 - A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 

devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. 

14 – DO RESULTADO ESPERADO COM A CONTRATAÇÃO 

14.1. O Município de Ponto Chique/MG tem por necessidade a prestação de serviços de 

abrigamento, guarda, alimentação e cuidado dos animais apreendidos em ação de fiscalização 

ambiental por estar em situação de abandono ou maus tratos, ou estarem soltos em vias públicas do 

município e manter de forma continua pela essencialidade visando atender a necessidade pública de 

forma permanente e interrupta, assegurando o bem estar dos animais, cuja interrupção pode 

comprometer a coletividade. 

14.2. Dispor de condições de atendimento adequado às demandas de apreensão de animais de e 

grande porte soltos em vias públicas, além de atender ao que dispõe o Código de Posturas, 

Costumes e Bem Estar do município. 

14.3. Garantir a manutenção das perfeitas condições de tráfego no município; 

14.4. Atender a necessidade pública de forma permanente e interrupta, assegurando a integridade da 

população, motorista que trafegam no município e o bem-estar dos animais. 
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14.5. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

14.6. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

14.7. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

14.8. Espera-se que a solução escolhida garanta uma contratação econômica do ponto de vista 

financeiro e eficiente em todos os aspectos, notadamente naqueles relacionados a preço, qualidade, 

padronização, economia de escala. 

14.9. E, ainda, a contratação do serviço supra trará melhoria dos impactos ambientais, proteção não 

somente dos animais, mas também dos motoristas e pedestres que podem sofrer graves acidentes de 

trânsito por meio de impactos entre veículos e animais soltos na rua, além de questões sanitárias, já 

que muitos desses animais quando soltos pelas ruas sem supervisão podem contrair e disseminar 

zoonoses. 

14.10. Desse modo, a contratação do serviço é de extrema importância para o Município, para a 

continuidade de atendimento dessa demanda. 

15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - Os recursos financeiros e orçamentários necessários para ocorrer as despesas decorrentes da 

presente contratação estão consignados no orçamento vigente, segundo as dotações orçamentárias: 

08.01.01.20.122.0002.2081.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha 601 

16 – DAS RETENÇÕES 

16.1 – A prestação de serviços do objeto do presente processo licitatório ficará sujeito à incidência 

do Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que forem efetuados à contratada pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, aplicando-se, o percentual constante na 

coluna 06, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

17 – DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

17.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 

contratada e o fornecimento efetuado. 

18 – DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

18.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

19 – DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS 

19.1. Não se verificam possíveis impactos ambientais na contratação desta demanda. 

20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o Contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

d) Multa: 

I - moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias úteis; 

II - moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

III - O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133/21. 

IV - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

20.3 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

17.4 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 
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20.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

20.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

20.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

20.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

20.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21 – DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
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20.1. Diante de todos os itens expressos e com base nos estudos levantados, conclui-se que o item 

disposto contribuirá diretamente para suprir a demanda, em vista que os animais soltos trafegando 

pelas vias e logradouros públicos, podem trazer riscos à segurança de motoristas e pedestres, como 

acidentes automobilísticos, prejuízos a terceiros. A contratação por meio de licitação (Pregão) é a 

forma mais viável ao município. 

21 – DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

21.1. Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, 

DECLARO que é VIÁVEL a presente contratação. 

 

 

______________________________________________ 
Frederico de Oliveira Rabelo 

Secretaria Municipal de Agricultura 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

DISPONÍVEL NO SITE www.pontochique.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br 

 

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMENTE NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA 

ESTABELECIDA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pontochique.mg.gov.br/
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 036/2025  

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2025  

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto 

Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor Geraldo Magela Flávio 

Rabelo, ordenador de despesas, doravante  denominado de MUNICÍPIO CONTRATANTE, e do 

outro lado a empresa................, doravante , inscrita no CNPJ sob o n.º ........., e Inscrição Estadual 

n.º............... ato representada pelo Sr..........................., inscrito no CPF sob 

nº.....................................,  estabelecida a.......... ., n.º.…, bairro ,neste doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 036/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

017/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 

007/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições as 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHIMENTO, TRANSPORTE, ABRIGAMENTO, 

GUARDA, ALIMENTAÇÃO E CUIDADES DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE 

(EQUINOS E BOVINO) SOLTOS OU ABANDONADOS EM VIAS E ESPAÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME LEI MUNICIPAL 

Nº 393/2025, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. - Objeto da contratação: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO UND QTDE 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1.  
   

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1.Dos serviços de apreensão:  

3.1.1. - As apreensões ocorrerão através de solicitação da população de ligações à Contratada, 

informando os dados pertinentes do animal a ser capturado e indicação do local onde se encontra. 

3.2. - Do veículo e transporte dos animais apreendidos: 

3.2.1 - O transporte dos animais deverá ser realizado em veículo com gaiola, apropriado ao 

transporte de carga viva, com rampa de acesso firme e inclinação ampla e segura, em condições de 

uso e higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto até o local da guarda, procurando 

manter uma situação segura em relação aos animais. O veículo deverá estar com a documentação 

regularizada junto ao DETRAN. 

3.3 - Da guarda dos animais: 

3.3.1 - Os animais apreendidos ficarão sob a guarda da Contratada, em local de sua 

responsabilidade, pelo prazo máximo de até 10 (dez) dias após a apreensão. 

3.4 - Das instalações para a guarda dos animais: 

3.4.1 - Efetivada a apreensão, a guarda dos animais deverá ser feita em local indicado pela 

Contratada, dentro no município (área urbana ou rural). 

3.5 - Dos cuidados (incluindo medicamentos e insumos) veterinários e da atuação do 

profissional médico veterinário. 

3.5.1 - O médico veterinário expedirá laudo com foto identificando e qualificando cada animal 

capturado, inclusive os atualmente albergados, além de consignar sua condição de sanidade e 

procedimentos a serem adotados em caso de animal enfermo, estando o mesmo responsável por 

toda e qualquer informação obtida nos laudos médicos e pelo tratamento e acompanhamento 
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veterinário dos mesmos. Finalmente, todos os aspectos de segurança, integridade física e saúde 

dos animais apreendidos serão levados em consideração na consecução da contratação.  

3.6 - Os serviços deverão ser prestados de segunda feira à domingo, inclusive feriado, 24 

(vinte e quatro) horas por dia conforme for solicitado. 

3.7. A secretaria de Agricultura acionará a Contratada através de telefone celular com acesso à 

internet durante 24h por dia e 7 dias por semana, para recebimento de chamadas telefônicas e/ou 

notificações via aplicativo WhatsApp, informando a quantidade aproximada de animais a serem 

capturados e a indicação do local onde os animais se encontram. Após o acionamento a mesma 

terá o prazo máximo de 2 (duas) horas, para a realização da captura dos animais e transporte até o 

local da guarda dos animais. 

3.8. Em toda a apreensão de animais realizada deverá ser feito o relatório de apreensão 

acompanhado de registro fotográfico e termo de apreensão assinados pelo agente sanitário e 

funcionário da Contratada. 

3.9. Manter um cadastro dos animais apreendidos, com seus respectivos dados da data, foto, local 

da captura, raça, sexo e características de cada espécie dos animais. 

3.10. A Contratada deverá manter atualizado registro de apreensões de animais, identificando os 

animais através de plaquetas com o número da ficha respectiva que será atado à coleira ou de 

alguma forma preso ao animal, bem como registro fotográfico. Além de fotos, a Contratada deverá 

constar também no arquivo clínico de cada animal os seguintes dados obrigatórios: 

 Número da ficha; 

 Data e local da captura do animal; 

 Raça; 

 Sexo; 

 Idade presumida; 

 Estado de saúde atestado pelo médico veterinário; 

 Tratamento recebido; 

 Data de saída; 

 Motivo de saída e data em que ocorreu (óbito, liberação ou leilão); 

3.11 - Para o cumprimento deste prazo a CONTRATADA deverá dispor por meios, material 

humano necessário à execução completa do objeto contratado. 

3.12 - Os serviços deverão ser entregues com segurança e sob responsabilidade da contratada. 

Serão recusados os serviços que forem prestados em descumprimento com o previsto neste termo. 

3.13 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Órgão 

Gerenciador, 30 (trinta) dias contados do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo 

recebimento. 

3.13.1 - O fornecimento do objeto do presente processo licitatório ficará sujeito à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que forem efetuados à Contratada pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, aplicando-se, o percentual constante na 

coluna 06, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

3.14 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3.15 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 
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3.16 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, seguros, tributos etc. 

3.17 - Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do art. 

130 da Lei 14.133/21, proveniente de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos. 

3.18. A empresa vencedora deverá comprovar mensalmente, junto com a nota fiscal a sua 

regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal 

com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês 

de sua competência. 

3.8 - Os serviços deverão ser entregues com segurança e sob responsabilidade da contratada. Serão 

recusados os serviços que forem prestados em descumprimento com o previsto neste termo. 

3.9 - A Contratada deverá executar/prestar/fornecer sob a sua exclusiva responsabilidade, pelo 

período de vigência do Contrato, os materiais solicitados, em conformidade com as orientações 

contidas no instrumento de convocação e seus anexos, em especial no Termo de Referência, na 

proposta de preços adjudicada e no Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 – PREÇO 

5.1.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.1.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2 - CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

Órgão Gerenciador, 30 (trinta) dias contados do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo 

recebimento. 

5.2.2 - O fornecimento do objeto do presente processo licitatório ficará sujeito à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que forem efetuados à Contratada pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, aplicando-se, o percentual constante na 

coluna 06, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

5.2.3 - Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do art. 

130 da Lei 14.133/21, proveniente de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos. 5.2.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. 

5.2.4.1 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.2.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.5.1 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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5.2.5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito área justamento de preços. 

5.2.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: 

5.2.6.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

5.2.6.2 - identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 5.2.7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

 5.2.7.1 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.2.7.2 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.2.7.3 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

5.2.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.3 - CESSÃO DE CRÉDITO 

 5.3.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.3.1.1 - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

5.3.1.2 - A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 

aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como 

da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar como Poder 

Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

5.3.1.3 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosa 

se prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice ___________, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PRAÇA SANTANA, Nº 242 – CENTRO – PONTO CHIQUE/MG – CEP 39.328-000 

TELEFONE (38) 3624-9120 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s)definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

7.1 - São obrigações do Contratante:  

7.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa contratada para a fiel 

execução do contrato. 

7.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado por meio de servidor 

especialmente designado, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

7.1.3 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato e de acordo com as Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas. 

7.1.4 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais 

da CONTRATADA. 

7.1.5 - Rejeitar o Contrato em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA 

exigindo sua imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei e no 

Termo de Referência/Projeto Básico, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificados e aceitos pela Administração. 

7.1.6 - Manter com a CONTRATADA relações por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 

7.1.7 - Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 

credenciada. 

7.1.8 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 

7.1.9 - Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

7.1.10 - Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da utilização do item, fixando prazo para a sua correção. 

7.1.11 - Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

7.1.12 - Fornecer à CONTRATADA todos os dados e esclarecimentos necessários para a 

prestação dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o bom e fiel 

desempenho e execução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

8.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

8.1.1 - Prestar os serviços a partir da data da assinatura do contrato. 
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8.1.2 - Corrigir imediatamente os serviços prestados de forma incorreta ou inadequados e 

substituir aqueles que não estiverem em condições de atender as disposições contidas neste Termo 

de Referência, sem qualquer ônus para o Município; 

8.1.3 - Custear todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, arcando com todos os 

tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta 

ou indiretamente sobre os serviços, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas; 

8.1.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 

8.1.5 - Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 

gerenciamento; 

8.1.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas referentes à apreensão dos animais de grande 

porte; 

 8.1.7 - Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade 

competente em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 

espécie. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10.1.. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

10.1 - Garantia da prestação dos serviços em perfeitas condições, sendo que a empresa se 

responsabilizará pela qualidade dos mesmos, substituindo-os, imediatamente, se apresentar em 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações, mesmo após a data 

da requisição emitida pela secretaria requisitante e emissão da Nota Fiscal. 

10.2 - A garantia não abrangerá estragos oriundos de acidentes, fenômenos, catástrofes, 

armazenagem prolongada em local inadequado, uso indevido ou quaisquer outros estragos 

derivados do manuseio incorreto por parte do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ART. 92, XIV)  

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o Contratado que:  

11.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 11.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 - ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

11.1.9 - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritos nos subitens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12 do subitem acima deste Contrato, 
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bem como nos subitens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2 - moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixa do para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.3 - O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/21. 

11.2.4.4 - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

11.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
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11.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 11.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

 

08.01.01.20.122.0002.2081.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 

Ficha 601 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSÕES (ART. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº14.133/21. 

15.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 15.4 - 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA   -  DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 

deste Contrato e o assunto específico da correspondência. 

16.2. As comunicações feitas ao CONTRATANTE em relação ao instrumento do contrato deverão 

ser endereçadas ao setor de Compras, na Praça Santana, nº 242 – Centro – Ponto Chique-MG-

 Telefone (38)3624-9120, e as comunicações ao CONTRATANTE em relação à execução do objeto 

contratado deverão ser endereçadas ao Setor de Licitação, Praça Santana, nº 242 – Centro – 

Ponto Chique-MG- Telefone (38)3624-9120. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (ART. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília de Minas-MG,  para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Ponto Chique-MG, ....... de ................................. de 2025. 

 

 

GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO 

Prefeito Municipal/ Contratante 

 

_________________________________ 

Contratada 

TESTEMUNHA: 

 

1)_____________________________________ 

2)_____________________________________

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº 

______________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 4/12/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 

4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

 

EMPRESA 

REP LEGAL 
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Obs: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE (MG)  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 017/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

___________________________________, portador da CI_________________________, CPF 

_______________________ residente à rua/av _________________________________,nº 

_____, bairro _________, cidade de ____________________ UF _________,representante 

devidamente constituído da empresa ________________________________(doravante 

denominado Licitante), para fins do disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Ponto Chique antes 
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da abertura oficial das propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de acordo com 

os preços praticados no mercado, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias 

Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2025 

 

 

_____________________, em __ de ________________ de 2025. 

 

 

____________________________________________ 

 

(Representante legal do licitante) 

 


